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1. IDENTIFICAÇÃO   

1.1 Titular dos Serviços  

 

 

Razão Social: Prefeitura Municipal de Jequeri/MG 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 71, Centro, 

Jequeri - MG, CEP: 35.390-000 

Telefone: (31) 3877-1000 

  

1.2. Prestador 

 

 
 

Departamento Municipal de Água e Esgoto 

(DEMAE) de Jequeri/MG.  

 

Dr. Artur Damásio, nº 29, Centro, Jequeri - 

MG, CEP:35.390-000 

 

Telefone: (31) 3877-1000 
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2. 2 FISCALIZAÇÃO SOB DEMANDA  

2.1 Dados da Ação Fiscalizatória 

 

Para realização da fiscalização sob demanda na modalidade indireta, nos 

serviços de abastecimento público de água, foi iniciado o Processo 

Administrativo nº 001/2025 no dia 16 de Janeiro de 2025, dentro do sistema de 

processos administrativos  da entidade reguladora solicitado pela Diretoria 

Técnica Operacional com objetivo de verificar e analisar os fatos apresentados 

e procedimentos adotados pelo DEMAE de Jequeri, MG, diante dos 

acontecimentos mencionados nos Ofícios Nº 01/2025/DEMAE, Nº 

02/2025/DEMAE e Nº 04/2025/DEMAE (em anexo).  

Quadro  1 – Informação sobre a demanda de Fiscalização  

 Origem da  demanda  ARIS-MG 

 Referência  Processo administrativo 001/2025 

 Resumo dos itens 
relacionados à demanda 
tratados nesse relatório 

Interrupção no abastecimento de água 
municipal em função de contaminação pontual 
na captação de água bruta do Sistema de 
Abastecimento de Água (SAA) de Jequeri, MG. 

 Data da solicitação 16/01/2025 

Fonte: ARIS-MG (2025) 

Quadro  2 – Características da Ação Fiscalizatória 

Tipo de fiscalização Fiscalização Indireta Sob Demanda 

Data de inicio  16/01/2025 

Serviço fiscalizado 
Documentos e Registros enviados por meio de 
ofício (Ofício Nº 04/2025/DEMAE) 

Data de envio dos arquivos 
pelo prestador de serviços 

21/01/2025 

Prestador de Serviços 
Departamento Municipal de Água e Esgoto 
(DEMAE) de Jequeri, MG. 

Fonte: ARIS-MG (2025) 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO  

3.1 Localização das Áreas Afetadas  

Conforme descrito no Ofício Nº 04/2025/DEMAE (em anexo), as irregularidades 

observadas pelo DEMAE se encontraram nos seguintes locais: 
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• Alteração significativa na coloração e odor da água proveniente do Rio 

Casca, nos arredores da principal fonte de captação do SAA do DEMAE. 

 

3.2 Ações e Procedimentos Iniciais adotados pelo prestador de serviços  

Conforme Ofício Nº 04/2025/DEMAE, diante da identificação de significativa 

alteração pontual dos parâmetros de coloração e odor da água nos arredores da 

captação de água bruta do SAA no rio Casca, a autarquia realizou no dia 06 de 

janeiro de 2025 a coleta emergencial de amostras para análise dos parâmetros 

de qualidade da água. 

A seguir, ainda no dia 06 de janeiro de 2025, foi dado início à suspensão 

preventiva do abastecimento de água, com ampla comunicação à população 

local por meio de redes sociais e veículos de comunicação. Juntamente à 

interrupção dos serviços, foi providenciada a contratação de caminhões-pipa, 

com fornecimento de água potável pela autarquia de Ponte Nova/MG, para 

atender à população neste período.  

Com o abastecimento suspenso, nos dias 06 e 07 de janeiro de 2025, foi 

realizada limpeza e desinfecção completa dos reservatórios afetados pelo 

evento de contaminação. Após concluída a desinfecção, foi dado início ao 

reestabelecimento gradual do abastecimento de água, uma vez que foram 

assegurados os padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente. 

 

3.3 Análise das Comprovações 

Conforme análise das informações apresentadas por meio do Ofício 

04/2025/DEMAE e documentos anexos, a autarquia comprovou a regularidade 

de execução das análises de qualidade da água na captação superficial de água 

bruta no rio Casca, conforme demandado pela legislação vigente. A autarquia 

também comprovou, por meio do envio de análises na saída do tratamento e em 

ponta de rede, que os padrões de qualidade da água exigidos por normativas 

pertinentes foram reestabelecidos após realizada a limpeza e desinfecção dos 

componentes afetados do SAA pelo evento de contaminação.  
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Dessa forma, verificou-se que o fato gerador da demanda foi solucionado, 

entretanto, quanto à conformidade dos procedimentos operacionais adotados 

pela autarquia, a equipe de fiscalização da ARIS-MG constatou inconformidades. 

Segundo redação do Art. 111, parágrafo único e Art. 118 da Resolução ARIS-ZM 

Nº 030/2022, de 01 de setembro de 2022, o prestador de serviços deve 

comunicar à ARIS-ZM as emergências que possam resultar na interrupção dos 

sistemas de abastecimento de água e/ou causem transtornos à população, 

especialmente em casos de interrupção total ou parcial, acima de 12 horas, por 

qualquer motivo, mencionando a abrangência, a duração e os motivos da 

interrupção dos serviços. Ademais, conforme parágrafo único do Art. 112, da 

Resolução ARIS-ZM Nº 030/2022, de 01 de setembro de 2022, em emergência, 

a divulgação da interrupção do fornecimento de água será feita de imediato, após 

identificada a área de abrangência da emergência. Considerando o disposto nos 

artigos supracitados, ressaltamos que a autarquia não agiu em conformidade 

com os dispositivos legais da ARIS-MG quando procedeu com a interrupção, em 

caráter emergencial, do abastecimento de água no município.  

Conforme parágrafo único do Art. 114, da Resolução ARIS-ZM Nº 030/2022, de 

01 de setembro de 2022, deve o prestador de serviços, após a interrupção dos 

serviços, comunicar imediatamente o usuário dos motivos da interrupção, 

informando quais as providências necessárias para o religamento do 

abastecimento de água. Ressaltamos que não foi enviado à ARIS-MG 

comprovação de que este procedimento foi adotado. 

Ainda segundo o disposto no Anexo I da Resolução ARIS-ZM Nº 030/2022, de 

01 de setembro de 2022, o controle da qualidade da água para consumo humano 

é parte fundamental dos serviços públicos de abastecimento de água, sobretudo 

quando utilizada solução alternativa para a prestação do serviço. Dessa forma, 

informamos que a autarquia não enviou à ARIS-MG comprovações quanto ao 

controle da qualidade da água realizado nos caminhões-pipa utilizados para 

abastecimento, em caráter emergencial, no município durante a paralização do 

SAA.  

Portanto, considerando a incompatibilidade dos procedimentos adotados pelo 

DEMAE de Jequeri/MG com os dispositivos legais da ARIS-MG, foram geradas 
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quatro não conformidades previstas na Resolução ARIS-ZM nº 106, de 05 de 

dezembro de 2023. 
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4. NÃO CONFORMIDADES – FISCALIZAÇÃO SOB DEMANDA 

 

Na ação de fiscalização indireta sob demanda, objeto do presente 

relatório, foram identificadas 04 não conformidades, conforme disposto na 

Resolução ARIS-ZM nº 106, de 05 de dezembro de 2023. Essa resolução define 

as Não Conformidades a serem verificadas durante a fiscalização da prestação 

de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário nos municípios 

associados à Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento 

de Minas Gerais (ARIS- MG). 

Considerando a responsabilidade delegada à ARIS-MG de exercer as 

atividades de regulação e fiscalização no âmbito dos serviços públicos de 

abastecimento de água do município de Jequeri, MG,  estabelecida pelo 

Convênio de Cooperação Nº 016/2022, no Quadro 3 do relatório, são apontadas 

e descritas as não conformidades a serem solucionadas pelo DEMAE de 

Jequeri, MG. 

Tais não conformidades estão detalhadas no Termo de Não 

Conformidade (TNC) em anexo, elaborado em conformidade com a Resolução 

ARIS-ZM nº 093/2023, de 09 de outubro de 2023. Essa norma aprova o Manual 

de Fiscalização Técnico-Operacional dos Prestadores de Serviços de 

Saneamento Básico Regulados pela ARIS-ZM e estabelece que o TNC deve ser 

emitido quando identificados descumprimentos ou inconformidades na prestação 

dos serviços, conforme apontado no Relatório Técnico de Fiscalização (RTF). 

O prestador de serviços pode apresentar suas manifestações sobre o RTF 

e o TNC por meio do Relatório de Manifestação e Ajustamento (RMA), que 

pode ser enviado à ARIS-ZM tanto em formato físico quanto digital. O prazo para 

o protocolo do RMA é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento deste 

RTF e do TNC. 
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Quadro  3 - Inconformidades 

Ano Fiscalização Nº Descrição Referência Identificação Estrutura Sistema 
Grupo 

de 
Infração 

Prazo 
para 

resolução 

2025 Sob demanda 1 
Não dar publicidade sobre 
interrupções emergenciais 

RESOLUÇÃO 
ARIS-ZM Nº 
030/2022 

Gestão e 
Planejamento  

Gestão e 
Planejamento  

Sede Média 90 

2025 Sob demanda 2 
Não comunicar à ARIS ZM 
interrupções no 
abastecimento de água 

RESOLUÇÃO 
ARIS-ZM Nº 
030/2022 

Gestão e 
Planejamento 

Gestão e 
Planejamento 

Sede Média 90 

2025 Sob demanda 3 

Não realização das 
análises físico-químicas 
na etapa de distribuição 
(Cor, turbidez, cloro, ph, 
flúor) 

Portaria GM/MS 
nº 
888/2021 

Análise de 
Qualidade da 
Água 

Caminhão 
Pipa 

Sede Grave 120 

2025 Sob demanda 4 

Não realização das 
análises Bacteriológicas 
na etapa de distribuição 
(E.Coli e Coliformes totais) 

Portaria GM/MS 
nº 
888/2021 

Análise de 
Qualidade da 
Água 

Caminhão 
Pipa 

Sede Grave 60 
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4. RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO DE 

FISCALIZAÇÃO E TNC 

 

 

 

 

Emilio Andrade Moura Pereira 
Analista de Fiscalização e Regulação 

Engenheiro Ambiental  
CREA-MG: 353523/D 

 
 

Revisão: 

      

    

Tatiane Batista Damasceno 
Coordenadora de Fiscalização  

Engenheira Sanitarista e Ambiental  
CREA-MG: 187160/D 
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ANEXO I – Termo de Não Conformidades (TNC) 

TERMO DE NÃO CONFORMIDADES – TNC 

1. AGÊNCIA REGULADORA 

Razão Social: Agência Reguladora Intermunicipal dos Serviços de Saneamento 

da Zona da Mata de Minas Gerais e Adjacências 

CNPJ - 44.781.803/0001-04 

Endereço: R. José dos Santos, 275 - Centro, Viçosa - MG, 36570-135 

Telefone: (31) 3891 -5636      E-mail: dto@ariszm.mg.gov.br 

2. PRESTADOR 

Razão Social: Departamento Municipal de Água e Esgoto (DEMAE) de 

Jequeri/MG  

Endereço: Dr. Artur Damásio, nº 29, Centro, Jequeri - MG, CEP:35.390-000 

Telefone: (31) 3877-1000 

3. RESUMO DO TERMO DE NÃO CONFORMIDADE 

A ação de fiscalização indireta sob demanda acerca das condições técnico-

operacionais para verificação da qualidade de atendimento do sistema de 

abastecimento público de água  no município de Jequeri constatou 

procedimentos que não estão em conformidade com a Resolução ARIS ZM nº 

106, de 05 de Dezembro de 2023, que dispõe sobre a definição de Não 

Conformidades a serem  verificadas na fiscalização da prestação dos serviços 

de água e esgoto, no âmbito dos municípios associados à Agência Reguladora 

Intermunicipal dos Serviços de Saneamento de Minas Gerais. Assim as ações a 

serem implantadas, bem como seus prazos para a resolução das não 

conformidades, estão descritos a seguir. 

 

 

 

 

4. RESPONSÁVEL PELA AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 
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NOME: Emilio Andrade Moura Pereira   CARGO: Analista de Fiscalização e 

Regulação 

 

5. RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO DE 

FISCALIZAÇÃO E TNC 

 

 

Emilio Andrade Moura Pereira 
Analista de Fiscalização e Regulação 

Engenheiro Ambiental  
CREA-MG: 353523/D 

 
 

Revisão:         

 

Tatiane Batista Damasceno 
Coordenadora de Fiscalização  

Engenheira Sanitarista e Ambiental 
CREA-MG: 187160/D 

 
 
 

6. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO TERMO DE NÃO 

CONFORMIDADES 

 

Nome: 

 

Cargo: 

 

_______________________________ 

Assinatura do responsável pelo recebimento do termo de não conformidades 

 

Jequeri, _____ de _____________ de 2025 
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Ano Fiscalização Nº Descrição Referência Identificação Estrutura Sistema 
Grupo de 
Infração 

Prazo para 
resolução 

2025 
Sob 
demanda 

1 
Não dar publicidade 
sobre interrupções 
emergenciais 

RESOLUÇÃO 
ARIS-ZM Nº 
030/2022 

Gestão e 
Planejamento  

Gestão e 
Planejamento  

Sede Média 90 

2025 
Sob 
demanda 

2 

Não comunicar à ARIS 
ZM interrupções no 
abastecimento de 
água 

RESOLUÇÃO 
ARIS-ZM Nº 
030/2022 

Gestão e 
Planejamento 

Gestão e 
Planejamento 

Sede Média 90 

2025 
Sob 
demanda 

3 

Não realização das 
análises físico-
químicas na etapa de 
distribuição (Cor, 
turbidez, cloro, ph, 
flúor) 

Portaria GM/MS 
nº 
888/2021 

Análise de 
Qualidade da 
Água 

Caminhão Pipa Sede Grave 120 

2025 
Sob 
demanda 

4 

Não realização das 
análises 
Bacteriológicas na 
etapa de distribuição 
(E.Coli e Coliformes 
totais) 

Portaria GM/MS 
nº 
888/2021 

Análise de 
Qualidade da 
Água 

Caminhão Pipa Sede Grave 60 
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ANEXO II – DOCUMENTOS INERENTES AO PROCESSO 
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